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Em de d e 196 

L E I N 2 693 

/$ Câmara }'unicipal de São José dos Campos decre ta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria }~cipalum 
crédi to especial de . 30. 000 , 00 (trinta mil cruzeiros), destinado a - " " inscriçao do ~unicipio , como socio cooperador , no Instituto Rrasi~ei-
ro de Administração Municipal . 

Artigo 2C - Fica anulada na 1mport8nd. a de ... ---
, 30. 000 , 00 (trinta mil cruzeiros), a verba 361/o- 87- 2 - Ma terial Pe~ 
manente , item II, do orçamento vigente . 

Artico 32 - Os recursos para a cobertura 
to aberto pela presente lei, serão atendidos com a anulação 
t& o artigo anterior . 

" do credi .. 
de que tt 

Artigo l.J.o 
sua publicação , revogadas as 

Pre1'ei tura 
25 de março de 1960. 

, 
- Bsta lei entrara em vigor na data de 
dispos i ções em contrario. 

.. , - , da ~stancia de Sao Jose dos Campos , em 

Registràda e publicada na Jecção do Expediente e 
Pessoal , aos vinte e cinco dias do mês de março de mil novecentos e 
sessenta . 



N~ 
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Em de 

LRI N.o 693 
de 25 d~ Março de J9óO 

A Câmara Munk1pal de 
São ]os~ dos Campos de
creta e eu eanciono e pro· 
mulgo 8 seguinte lei: 

Artigo J.o- Pica abtrto 
oa Contadoria Munic1pal 
um crtdito especial de 
Crt 30.000.00 (trinta mil 
cruzeiros), destinado ã ins
crição do Município. como 
sócio cooperador, no Insti
tuto Br"sileiro de Adminis · 
tração Municipal. 

Ar:Jgo 2.0-Fica anulada 
~ importâoda de Cr$ ..... .. 
30.000,00 (trinta mal cruzei
ros), a verba 361/8-87-2-
Materlal Permanente. it~m 

, li, do orçamento vigente. 
Artigo s.o - Os recursos 

para 8 cobutura do crtdi
to aberto pela presente ld. 
serão atendidos com a anu· 
!ação de que trata o artigo 
anterior. 

I 
Artigo 4.o- Esta lei en

trari em vigor na data de 
'sua pubUcação revogada~ 
as diaposiç6es em contrário. 

I Prdeitura da Estância de 
I São Joat dos Campos. 
1 em 25 de Março de 1960. 
E/mano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 
Registrada e publicada na 

Secção do E xpedaente e Pes· 
soai. aos vint~ e ciuco daas 1 
do mês de Março de mtl 
novecentos e bessenta . 

Jose Machado 
Chefe da S. E. P. 

de 19 


